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LEI NO 6.488, DE 01 DE ABRIL DE 2026.
"Inclui no Calendário Oficial de Eventos do

Município da Estância Turística de Tremembé o
'Festival do Hambúrguer de Tremembé'e
dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TUÚSTICA DE TREMEMBÉ, EStAdO dC SãO PAUIO,

Faz Saber que a Gmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 10 - Fica incluíCo no Calendário Oficial de Eventos do Município da Estância Turística de

Tremembé o Festival do Hambúrguer de Tremembé, a ser realizado anualmente.

Art. 20 - O Festival do Hambúrguer de Tremembé terá como objetivos:

I - Valorizar a gastronomia local e incentivar o empreendedorismo no setor alimentício;

II - Promover a integração social, cultural e comunitária;

III - Fomentar a gerafro de emprego e renda para comerciantes e produtores locais;

IV - Estimular o turismo e foftalecer a economia do município;

V - Proporcionar lazer e entretenimento à população.

Aft. 30 - O evento poderá ser organizado e executado pelo Poder Executivo Municipal, por meio

do órgão competente e podendo contar com apoio de comerciantes, associações, empresas
privadas, entidades de classe e demais parceiros, respeitada a legislação vigente.

Aft. 40 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

AÊ. 50 - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, estabelecendo normas
complementares para a realização do evento.

Aft. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 01 de abril de 2026.
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